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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO

CNPJ 06.232.6L5 / 0O0t-2O

sRP Ns 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS2O22O3 O / 202\.CPL
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ns. 02412022
NR. DO CONTRAT 022O230313009

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

QUITÉRIA DO MARANHÃO, ESTADO DO
MARANHÃC) E A EMPRESA RAIMUNDO NONATO
MARTINS BRITO . CruffiTCA EDITORA ESCOLAR
INDUSTRIA & COMERCIO.

Por este instrumento particular, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO,

situada à Avenida Coronel Francisco Moreira, ne 45 - Centro - CEP 65.540-000, Santa Quitéria do
Maranhão - MA, inscrita no CNPf sob one 06.232.6L510007-20, neste ato representada pelo Secretário
e Gestor, Sr. CLÁUDIO RODRIGUES ESCóRCIO, portador do Cédula de Identidade ns 0403909520L0 -6

e do CPF ns 048.844.753-48, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa RAIMUNDO NONATO

MARTINS BRITO - GRÁFICA EDITORA ESCOLAR INDUSTRIA & COMERCIO, SitUAdA NA RUA SEbAStiãO ATChET,

805, Centro, CEP 65.500-000, Chapadinha/MA, inscrita no CNPf ne 35.L89.000/0001-66, neste ato

representada por sua representante legal Sr. Raimundo Nonato Martins Brito, portador da cédula de

identidade no RG 0286254948 GEIUSPC/MA e CPF: L09.436.4L3-49, a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei ns L0.520/02, Decreto

ne lO.OZ4/ 19 e subsidiariamente, no que couber, as disposir;ões da Lei ns 8.666/93, assim como pelas

cláusulas a seguir expressas:

Cláusula Primeira - DO OBfETO:

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de serviçor; gráficos para atendimento da Secretaria

Municipal de Educação de Santa Quitéria do Maranhão/MA.

Cláusula Segunda - DO FUNDAMENTO LEGAL:
2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP ns

024/202L e rege-se pelas disposições expressas na Lei ns 10.520/02, Decreto ns 10.024/L9 e

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei ns 8.666193 e suas alterações posteriores e

pelos preceitos de direito público. A proposta de preços apresentada passa a integrar este contrato.

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL:
3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$

L.3gt.To9,67 (UM MILHÃo TREZENTOS E NOVENTA E IJM MIL, SETECENToS E NOVE REAIS E

SESSENTA E SETE CENTA conforme dos dutos abaixo:
UND VUNT VLRTOTALMARCA UNDITEM onscntçÃo

24y)rycnúnca
ESCOLAR

BLOCO 660 37,62115
ATA DE RESULTADOS FINAIS . EDUCAÇÃO INFANTIL (VER

MoDELo coM cooRDEueÇÃo PEDAcóclcA DA sEMED)
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BLOCO 700 37,19 26.033,00L17
ATA DE RESULTADOS FINAIS . ENSINO FIJNDAMENTAL
(EDUCAÇÃO DE ]OVENS E ADULTOS IVER MODELO COM

cooRDENAÇÃo PEDAcóGtcA DA SEMEDI

29.261,70crr{FIcA
ESCOLAR

METRO118 ADESIVO

118,78 29.695,00I]ND 250119
BANNERS EM LONA VINILICA COM ACABAMENTO EM SUPORTE

EM pLÁSTIco, MED.1,20x0,90M, MoDELos DIFERENTES.

2,2 5.500,00UND 2 5006TIÁFICA
ESCOLAR1.20

BoLETTM EScoLAR - EDUcAçÃo INFANTIL (vER MoDEL0 coM
cooRDENAçÃo PEDAcóctcA DA sEMED)

25.620,00UND 12200 2,7crártca
ESCOLAR

BOLETIM ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL . lPAO 59 ANO

lBOG IVER MoDELO COM COORDENAÇÁO PEDAGóGICA DA

SEMED)

12700 2,11 26.797,00UND
cFáFlcA
ESCOLAR722

BOLETIM ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL - 69 AO 9A ANO

18Oc IVER MODELO COM COORDENAçÁO PEDAGóGICA DA

SEMED)

70,57 89.845,00UND 8500cráFICA
ESCOLARL23

8.095,40UND 770 47,62GFúFICA
ESCOLAR724 cARIMBo AUToMÁTtco

46.620,00UND 18500 2,52GTáFICA
ESCOLAR125

CARTAZ, F2; PAPEL COUCHÊ, 150 G, COLORIDO PARA 15

EVENTOS,

43.680,0014000 3,12cIúFtcA
ESCOLAR

UNDcERTIFIcADo DE coNcLUsÁ0 Do ENslN0 [vER M0DELo coM

COORDENAçÃO PEDAGóGICA DA SEMED]

50.693,001630 0 3,11UND
crúFrcA
ESCOLAR727

cERTrFrcADo DE coNclusÂo ENslN0 FUNDAMENTAL/
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS . EJA (VER MODELO COM

COORDENAÇÃO PEDAGóGICA DA SEMED)

2,26 8,814,00UND 3 900ffr{FIcA
ESCOLAR128

CAPA DE PROCESSO IVER MODELO COM COORDENA

PEDAGóCICA DA SEMED)
ÇÃ0

28.520,0046000 0,62crúptce
ESCOLAR

UNDIMPRESSOS DIVERSOS729

60.705,001900 31,95GTúFICA
ESCOLAR

UNDDrÁRIo DE cLAssE EDUcAçÃo INFANTIL [vER M0DELo coM

CooRDENAÇÃO PEDAGóGICA DA SEMED)130

31,78 34.958,00UND 1100GIúFICA
ESCOLAR

DIÁRro DE clAssE ENslNo FUNDAMENTAL - EIA - AN0s FINAIS

(VER MODELO COM COORDENAÇÃO PEDAGóGICA DA SEMED)131

34.672,001100 37,52UND
GTúFICA
ESCOLAR

DúRro DE cLAssE ENstNo FUNDAMENTAL - EIA - ANos

INICIAIS (VER MODELO COM COORDENAÇÃO PEDAGóGICA DA

SEMED)
732

31,9 s 156.555,00UNDGTúFICA
ESCOLAR133

DIÁRlo DE cLASsE ENslNo FUNDAMENTAL ANos FlNAls - 60

Ao 9s ANo [vER MoDELo coM cooRDENAÇÃo PEDAGóGIcA DA

SEMED)

155.722,004900 3t,78UND
GIúFIcA
ESCOLAR134

DIÁRro DE cLAssE ENSINo FUNDAMENTAL ANos FINAIS - 6e

Ao 9e ANo [vER MoDELo coM cooRDENAÇÃo PEDAGóGICA DA

sEMED) INICIAIS- 1e AO 5a ANO (VER MODELO COM

cooRDENAÇÃO PEDAGóGICA DA SEMED]

15 000 2,58UNDGIúFICA
ESCOLAR13s

DOSSIE DO ALUNO (VEER MODELO COM COORDEN

PEDAGóCICA DA SEMED)

AÇÃo

776
ATA DE RESULTADOS FINAIS. ENSINO FUNDAMENTAL IVER
MODELO COM COORDENAÇÃO PEDAGóCICA DA SEMED]

cráFrcA
ESCOLAR

BLOCO 660 37,45 24.71.7,00
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UND 17500 1,85 32.37 5,00cráFrcA
ESCOLAR

ENVELOPE BRANCO TAMANH0 114X229MM,PAPEL AP 90/CMz,
CM,IMP,4 CORES.

737

UND 2 40,000,00GT:ÁFICA

ESCOLAR
ENVELOPE OFICIO 114X229MM, COM JANELA, C0M ILHóS,

MED;3,00X1,00CM, 10 MODELOS DIFERENTES.
138

250 28.070,00CF:ÁFICA
ESCOLAR

UND139
FAIXA EM LONA COM ACABAMENTO, COM ILHóS MED.

1.OOX3,OO, 1O MODELOS DIFERENTES.

UND 18000 1,5 27.000,00cF.ÁFrcA
ESCOLAR140

FoLDERs 2,97x2,10MM, pApEL coucHÊ, lsoclM2;4x4tF /v:03
DOBRA, 1O MODELOS DIFERENTES.

METRO 130 274,85 27.930,50GFáFICA
ESCOLAR141 PLACA LONA COM ESTRUTURA PARA SEC. DE EDUCAÇÃO

275,28 27.986,40GFÁFIcA
ESCOLAR

METRO142 PLACA ACRILICO COM ESTRUTURÂ PARA SEC. DE EDUCAÇÂO

7,4 25.200,00UND 18000
cnÁprca
ESCOLARPANFLETOS COLORIDOS FB143

7.000,00UND 2 0000 0,35GRÁFICA
ESCOLAR744

HISTóRICO ESCOLAR _ ENSINO FUNDAMENTAL (EDUCAÇÃO DE

JOVENS E ADULTOS - VER MODELO COM COORDENAÇAO

PEDAGóGICA DA SEMED)

6.400,00UND 20000 0,32GRÁFICA
ESCOLAR145

HIsTóRIco EsCoLAR . ENSINO FUNDAMENTAL (EDUCAÇÃO DE

JOVENS E ADULTOS . VER MODELO COM COORDENAçAO .
PEDAGóGICA DA SEMED) IVER MODELO COM COORDENAÇAO

PEDAGóGICA DA SEMED)

115,51 28.877,50GRÁFIcA
ES:OLAR

METROADESIVOS IMPRESSOS [M]145

115,51 20.79\,80UND 180GRÁFICA
ESCOLARBANNER 120 CM X 90 CM147

7,2 3.240,00BLOCO 450GRÁFICA

ES.]OLAR148 BLOCO DE AUTORIZAÇÃO DE ABASTECIMENTO (COMBUSTÍVEL)

6.720,003 000 2,24GRÁFICA
ES:OLAR

UND749 CAPA DE PROCESSO 115G

30.084,9272,19UND
GRÁFICA
ES,I0LAR150 CARTILHAS 16 FOLHAS

-1.408,75-35 40,25UND
GRÁFICA

ES ]OLAR151

20.+25,O09 500UNDcrÁrtce
ES.]OLAR1.52 ENVELOPE BRANCO 24OX340MM, IMP, POLICROMIA

12.915,001,23UND
GRÁFICA
ES ]OLAR

ENVELOPE BRANCO TAMÁNHO 114X229MM, PAPEL AP 9OlGM2,

CM, IMP.4 CORES.
153

1,22 t.647,00UND
GRÁFICA
ES,IOLAR154

ENVELOPE OFICIO 114X229MM, COM IANELA, COM ILHóS,

MEDj3,00X1,00CM, 10 MODELOS DIFERENTES

2,12 2.074,00UND 950GRÁFICA

ES,IOLAR155 CONVITES CERIMONIAL

25,32 3.418,20UND 135cRÁrtce
ES,IOLARCARIMBO DE MADEIRÁ

12.000,006000 2UND
GRÁFICA
ESiIOLAR757 CARTAZES F4 COLORIDO

8.800,0016000 0,55GRÁFICA
ESLIOLAR

UNDFICHA DE CONTROLE DE ESTOQUE F18158

1,37 6.8s0,00UND 50 00GRÁFICA
ES,IOLAR159 FOLDER COLORIDO FB

t9,52 B2KOBLOCO 460
GRÁFICA

ESr:OLAR160 REQUISIÇÂO DE MATERIAL F18

136 ENVOLOPE BRANCO 24OX34OMM, IMP, POLICROMIA
GTúFICA
ESCOLAR

UND 18000 36.000,00

Av. CoRONEL FRANCISCo MOREIRA,4S - CENTRO - CEP: 65.540"000 - SANTA QUTTÉRIA DO MARANHÁO - MA

2 0000

112,28

130

250

2464

l.o*rr*uror*.0
I

2,15

10500

13 50

156



Proces waw
Folha
R ub rca:

ESTADO DO MARANHÂO
MUNrCÍprO DE SANTA QUrTÉnm OO URneunÃO

CNPI 06.232.6t5/OO01-2O

*

GRÁFtcA
ESCOLAR

10 855,16 8.551,60762 PADRoNTzAÇÃo vEÍcuLos

5 500 0,9 4.950,00GrúFIcA
ESCOLAR

163 PANFLETOS COLORIDOS FB

!.391.709,67TOTAL GERÁL

161 ORDEM DE COMPRÁ - OFICIO II BLOCO 19,44 4.860,00

Cláusula Quarta - DOS RECURSOS FINANCEIROS:

4.L. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos

consignados no orçamento, classificada conforme abaixo especificado e demais dotações que por
ventura se fizerem necessárias, através de ordem de fornecimento correspondente:

12367 0007 2054 0000 - MANUT. DOS SERVIÇOS ADM. DO ENSINO FUNDAMENTAL

3 3 90 39 00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa lurídir:a

Quinta - DAVIGÊNCIA:
5.1. O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findar-se-á no dia 13/03 /2O24,
podendo ser prorrogado, após manifestação das partes envolvidas, mediante Termo Aditivo, conforme

artigo 57, inciso I, da Lei ne 8.666/93, e suas alterações, ou crualquer ouüa Lei de Licitações que entrar

em vigor no decorrer desse contrato.

Cláusula Sexta - DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA:

6,1. Os produtos deverão ser entregues, na qualidade, quantidade e periodicidade especificadas no

Termo àe Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições implicará

recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por part,3 da inadimplente. A Contratada obriga-se

a substituÍr ós produtoi que porventura não atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis.

6.2. Os produtos deverão ser fornecidos integralmente e de forma ininterrupta'

6.3. Os produtos deverão ser entregues no local indicado em cada Termo de Referência, no horário das

08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas)'

Cláusula Sétima - DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, referente aos produtos fornecidos,após a comprovação

d" qrá ,i.p...a contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social,

."áirnt" a àpresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS e o FGTS, no prazo não

superiop Sô ltrintaj dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos produtos,

de;idamente atàstadá pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os

Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta
positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuiçõr:s Federais e Dívida Ativa da União.

da neste Edital, em7.2.Évedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipula

especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo c protesto de título, sob

dai sanções previstas neste instrumento e indenização pelc s danos decorrentes,

GIúFIcA
ESCOLAR

pena de ap

Av. CoRONEL FRANCISCo MOREIRA,4S - CENTRO'CEP: 65.540'0cto - SANTA QUITÉRIA DO MARANHÂO . MA
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Cláusula Décima - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

10.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto rleste Contrato nas condições avençadas e

da Contratada perceber o valor aiustado na forma e prazo convencionados.

10.2. Constituem obrigações da Contratada:
I) entregar os produtos às suas expensas, no local indicado na cláusula sexta do presente contrato;

l[) fornecer os produtos, rigorosamente nas especificações, prazos e condições descritas na Clausula I

- DO OBJETO e Anexo I;

IllJ os produtos deverão ser fornecidos integralmente e constante no caso de proümento

ininterruptamente, no caso de manutenção sempre que requisitado conforme ordem de produtos de

acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde.

IV) assumir todos os custos ou despesas que se fizerent necessários para o adimplemento das

obrigações decorrentes deste Contrato;

VJ Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Con'trato;

vl) su)eitar-se à mais ampla fiscalização por parte da GoNTRATANTE, prestando todos os

esclarecimentos solicitados a e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;

Vll)comunicar à CONTRATANTE os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 02

[doisJ dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectÍva âprovação,

em até 05(cincoJ dias consecutivos, a partir de sua ocorrênr:ia, sob pena de não serem considerados;

Vllllatender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução

do presente contrato;
IXJ manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA,45 - CENTRO'CEP: 65.540-000 - SANTA QUrrÉRrA Do MAnANHÃo - MA
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7.3. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO caso o mesmo se encontre em situação
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1.

7.4. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento.

cláusula oitava- DA REcoMPosIÇÂo Do EQUITÍBRIO E(:ONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO:

8.1. 0correndo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer

a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, cla Lei ne 8.666/93,mediante comprovação

documental e requerimento expresso do contratado.

Cláusula Nona - DA FISCALIZAÇÃO:

9.1. A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela Administração: Sra. faciene
Garcez Silva, que poderá a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regularização da falta

do fornecimento observando, bem como propor a aplicação das penalidades previstas deste

instrumento.
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X)a Contratada rçsponderá, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita condição dos produtos

fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, a dos produtos que não

aceitos pela fiscalizaçáo da Contratante deverão ser trocados;

XI) serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que porventura

ocorram na entrega dos produtos e o uso indevido de patentes e registros.

10,3, Constituem obrigações da Contratante:
I) fiscalizar e acompanhar a execução do objeto deste Contrato;
II) efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do Pagamento;
III)designar servidor para acompanhar a execução deste Contrato;
IVJcomunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do Contrato.

Cláusula Décima Primeira - DA TROCA EVENTUAI DE DOCUMENTOS:

11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada através de
protocolo.
L1.2. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos.

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃ0 DO C0NTRAT0:

L2.1..Arescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante, independentemente
de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei ne 8.666/93
e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77 e78 da referida lei.

Cláusula Décima Terceira - DAS SANçÕES E PENALIDADES:

13.1.4licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar
e contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.

t3.z.Apenalidade será obrigatoriamente registrada no Diário 0ficial do Estado e no caso de suspensão

de licitar, o LICITANTE deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais

cominações legais.

13.3. No caso de inadimplemento, o CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades:
13.3.1. Advertência;
73.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 1070 (dez por cento),
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições
pactuadas;

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA,45 - CENTRO - CEP: 65.540-000 - SANTA DO MA
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13.3.3. Multa, moratória simples, d,e 0,40/o (quatro décimos por cento), na hipótese de atraso

no cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura.

13.3.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

13.3.5, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativâ
das penalidades dos itens 13.3.2, 13.3.3 e L3'3,4, principalmente, sem prejuízo de outras
hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso ha)a

cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamente previstas,

facultada a defesa próvia do interessado, no prazo de 10 [dez) dias úteis.

13.4. As sanções previstas nos itens 73.3.1,,13.3.4 e L3.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente com

os itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interes:;ado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

13.5.ocorrendo à inexecução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de

optar pela oferta que se âpresentar como aquela mais vantaiosa, pela ordem de classificação,

cómunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação - CPL, para as providências

cabíveis.
13.6.A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do Preço anterior, ficará suieita às mesmas

condições estabelecidas neste Edital.

13.7. A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da Prefeitura

Municipal de Santa Quitéria do Maranháo.

Cláusula Décima Quarta - DOS CASOS OMISSOS:

14.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lej nq L0.520/02, Decreto na 5.450/05e

subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nq 8.666/93 e suas alterações posteriores, e

dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Quinta - DO FORO:

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Quitéria do Maranhão, Estado do Maranhão, para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

Av. CoRoNEL FRANCISCO MOREIRA,45 - CENTRO ' CEP: 65'540'000 - SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO . MA



Folha
Rubrtca

ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO

CNPI 06.2 3 Z.6tS / 0O0tL-20

E, por estarem justos e contratados, as partes assin:rm o presente Contrato, que foi impresso

em 03 [três) vias de igual teor.

Santa Quitéria do Maranháo/MA,13 de março de2023.

CLAUDIO RODRIG
ESCORCIO:

48

CU\UD O RODRIGUES

OU=AC SOLUTI

l1 25:37-03'00
2023 2 0

OU

Prefeitura Municipal de Santa Quitéria do Maranhão
Secretário de Finanças e Gestor da Administração

Cláudio Rodrigues Escórcio
C o ntratante

NDO NONATO lls BRITO -
GRÁFI CA EDITORA ESCOLAR INDUSTRIA & COMERCIO

CNP| na 35.189.000 I 000t-66
Raimundo Nonato Martins Brito

CPF: 109.436.4t3,+9
Contratada

TESTEMUNHAS:

CPF: CPF:

AV. CORONEL FRANCISCO MOREIRA,45 . CENTRO' CEP:65.540-000 - SANTAQUITÉRIA DO MARANHÃO . UA



Nome do Prefeito
Samia Coelho Moreira Carvalho
Nome do Vlce.prefeito
Eliezer Souza Fontinelle

Responsável Técnlco
Siwanne Gomes Feneira
Email: dom@santaquiteria.ma.gov.br

EXTRATO DE CONTRATO N'20230313011 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO NO 2O22O3OI2O22.CPL.PMSQ.MA.

EXTRATO DE Contrato no 20230313011 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO NO 2O22O3OI2O22.CPL.PMSQ-MA. A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA QU|TÉR|A DO

MARANHÃO, Pessoa JurÍdica de Direito PÚblico lntemo, inscrita no

CNPJ no 06.232.615/0001'20, com sede na Av Cel. Francisco

Moreira, nO 45, - Centro, SANTA OU|TÉRIA DO MARANHÃO - MA

e a Empresa: empresa RAIMUNDO NONATO MARTINS BRITO -
GRÁFICA EDITORA ESCOLAR INDUSTRIA & COMERCIO'

situada na Rua Sebastião Archer, 805, Centro, CEP 65.500-000,

Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ n0 35"189.000/0001-66' Objeto;

Contratação de empresa para fornecimento dê serviços gráficos

para atendimento da Secretaria Municipal de Assistência Social de

Santa Quitéria do Maranhão/MA., Valor geral de R$ 92'9íí,25
(NOVENTA E DOIS MlL, NOVEÇENTOS E ONZE REAIS E VINTE

Ê CTNCO CENTAVOS), dos Recursos Orçamentários 08 1220044

2077 OOOO MANUT. E FUNC. DA SEC. MUNICIPAL DE ASSIST.

SOCIAL 3 3 90 39 00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa

Jurídica - BASE LEGAL: Pregáo EletrÔnico SRP no 02412022 de

2610512022,às 14:00hs, de acordo com Lei Federal n" 8'666 de 21

de junho de 1993 e a Lei Complementar no 12312006 e demais

normas pertinentes à espécie; DATA DE ASSINATURA DO

CONTRATO: 13103t2023. Empresa: RAIMUNDO NONATO

MARTINS BRITO - GRÁFICA EDITORA ESÇOLAR INDUSTRIA &

COMERCIO: Cláudio Rodrigues Escórcio - Secretário dê Finanças

e Gestor da Administraçáo.

Santa Quitéria do Maranhão - MA, 13 de março de 2023

Autot: Siwanne Gomes Ferreira

Côdigo de identiticação: 41 3dO7 be4bfe 1 f337b6ddboa4b467 44ê5d5c6366

Folha

131[f gFuurrca

SETENTF, E UM REAIS E QUARENTE CENTAVOS), dos

Recursos Orçamentários 10 302 0024 2172 0000 - MANUT. E

FUNC. Dl\S AÇÔES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 3 3 90

39 00 - Crutros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - BASE

LEGAL: Pregão Eletrônico SRP no 02412022 de 2610512022, às

14:00hs, de acordo com Lei Federal n" 8.666 de 2í de junho de
1993 e a Lei Complementar no 12312006 e demais normas
pertinentes à espécie; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

1310312023. Empresa: RAIMUNDO NONATO MARTINS BRITO -
GRÁFICA EDITORA ESCOLAR INDUSTRIA & COMERCIO:

Cláudio Rodrigues Escórcio - Secretário de Finanças e Gestor da

Administraçáo.

Santa Qu téria do Maranhão - MA, 13 de março de 2023

Autor: Siwanne Gomes Fêrreire

Côdigo de identiticação: cd35df01 68442d69íb365864690477f35fbf81 56

EXTRI\TO DE CONTRATO NO 202303í3009 - PROCESSO

ADlVilNlsrRATlvo No 202203012022-CPL'PMSQ'MA

EXTRATO DE Contrato n" 20230313009 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO NO 2O22O3OI2O22-CPL.PMSQ.MA. A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA OUITÉRIA DO

MARANHÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno, inscrita no

CNPJ no 06.232.6í5/0001-20, com sede na Av Cel. Francisco

Moreira, nO 45, - CentTO, SANTA QUITÉRA DO MARANHÃO - MA

e a Empiesa: empresa RAIMUNDO NONATO MARTINS BRITO -
GRÁFICA EDITORA ESCOLAR INDUSTRIA & COMERCIO,

situada na Rua Sebastião Archer, 805, Centro, CEP 65'500-000,

Chapadirrha/MA, inscrita no CNPJ no 35.189.000/0001-66, Objeto;

Conirataçáo de empresa para Íornecimento de serviços gráficos

para aterrdimento da Secretaria Municipal de Educação de Santa

ôuitéria rio Maranháo/MA', Valor gêral de R$ 1'391'709,67 (UM

MILHÃO TREZENTOS E NOVENTA E UM MIL, SETECENTOS E

NOVE Rl-:AlS E SESSENTA E SETE CENTAVOS)' dos Recursos

Orçamentários 1236'l OOOT 2054 OO0O - MANUT' DOS SERVIÇOS

ADM. DO ENSINO FUNDAMENTAL 3 3 90 39 00 - Outros

Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica - BASE LEGAL: Pregão

Eletrônic,c SRP no 024/2022 de 26t05t2022, às 'Í4:00hs, de acordo

com Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993 e a Lei

Complenrentar no 123/2006 e demais normas pertinentes à

espécie; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:1310312023'

É;ú.;' RAIMUNDo NoNAro MARTINS BRITo - GRÁFlcA

Éoironq EScoLAR lNDusrRlA & coMERclo: cláudio

nãOtigrut Escórcio - Secretário de Finanças e Gestor da

Administraçáo.

Santa Quitéria do Maranhão - MA, 13 de março de 2023'

Autor: Siwanne Gomes Feneira

Côdigo do identificaçáo : 7 0347 8358cb4t2ocfcc5Íb604999a2660005ca86

Diário Oficial do MunicíPio
Prefeitura de Santa Quitéria do Ma

EXTRATO DE CONTRATO NO 202303130íO - PROCESSO

ADMINISTRATIVO NO 202203 OI2O22.CPL'PMSQ'MA.

EXTRATO DE Contrato no 202303í3010 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO NO 2O22O3OI2O22'CPL-PMSO-MA' A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA OU|TÉRA DO

fr4nnnrunÃO, Pessoa Jurídica de Direito Público lnterno' inscrita no

CNp.l n" 06.232.615/0001-20, com sede na Av Cel' Francisco

MOTETA, NO 45, . ÇENITO, SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO - MA

e a Empresa: êmpresa RAIMUNDO NONATO MARTINS BRITO -
GRÁFIôA EDITORA ESCOLAR INDUSTRIA & COMERCIO,

situada na Rua Sebastião Archer, 805, Centro, CEP 65'500-000'

Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ no 35'189'000/0001-66' Objeto;

Coniratação de empresa para fornecimento de serviços gráficos

para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde de Santa

àuitéria do Maranhão/MA., Valor geral de R$ 2'820'671'40 (DOIS

útr-HÕes, otrocENTos E vINTE MlL, sElscENTos E

213


